
** CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS- MG 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTOE TOMADA DE CONTAS 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI N° 56/2023 

|AUTOR: Executivo Municipal 

|MATERIA: Institui o Programa Municipal de Incentivo ao Esporte, na modalidade de futebol de 

|campo e dá outras providências. 

I- RELATÓRIO 

A proposição foi distribuída às Comissões em 09/05/2023, com entrada na Sala das 

Comissões no dia 11/05/2023. 

Após parecer da Comiss�o de Legislação, Justiça e Redação, o projeto de lei foi 

encaminhado à Comiss�o de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, para, nos termoS 

regimentais, manifestar sobre matéria orçamentária e financeira. 

II� FUNDAMENTAÇÃO 
A presente proposição institui o Programa Municipal de Incentivo ao Esporte. nal 

modalidade de futebol de campo, com objetivo de estimular a prática do esporte. de forma 

amadorae profissional, notadamente nos estádios atualmente existentes no Município. 

Nos termos do art. 2°, ficam remidos os créditos tributários e anistiadas as penalidades por 

descumprimento das obrigações tributárias principais, já constituidos ou em fase de lançamento 

pelo Município, em desfavor da Associação Atlética Cassimiro de Abreu e da Associação 

|Desportiva Ateneu - ADA, entidades desportivas, sem fins lucrativos, até 31 de dezembro del 

2022. 

O Projeto de Lei também concede isenção de tributos de competência do Municipio as 

referidas entidades, a partir do exercício de 2023, observada a limitação prevista no art. 291 do 

Código Tributário Municipal. O citado beneficio será extensivo aos tributos incidentes sobre os 

ingressos em todos os eventos das beneficiárias e que aconteçam nas dependências de seus 

|respectivos estádios. 

De acordo com o Relatório de Impacto Financeiro e Orçamentário, apresentado pelo 

Executivo, a Prefeitura de Montes Claros busca desenvolver ações que propiciem a remissåo eou 

assistia que envolvam os lançamentos de IPTU, TLRS, ISSQN, Taxa de Fiscalização, Multas, 

|Juros e Penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações tributárias, às entidades 

|desportivas acima mencionadas, renunciando os débitos dos exercícios contábeis referente aos 

C¢MARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS - RUA URBINO VIANA, 600, VILA GUILHERMINA - CEP 39 400-087 -- MONTES 
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